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Ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Sr. Alberto Minem Tsukamoto

Assunto: Proposta de Regulamentação das ̂cptorações das aUturas de

Eucalipto e Pinus, no Município de Piedade.

Interessado; Secretaria Mumcipai de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Prezado Senhor,

Esta prcposta tem como objetivo atender demanda de moradores,

produtores c transeuntes das diversas regiões de nosso município, vimos apresentar esta

proposta para uma "R^ulainentaçiio à Exploração das Culturas de Eucalipto e de

Pinus dentro dos domínios do Município de Piedade/SP."

Para tanto, apresentamos o que segue:

Justificativa: Esta proposta de regulamentação das explorações das culturas de

Eucalipto {Eucaliptus sp) e Pinus (Pinnus spp) no Município dc Piedade, tem

inspiração no atendimento das inúmeras reclamações, denúncias e relatos de municipes

de todas as tesões do nosso município. As denúncias concentiam-se no desrespeito

dos referidos plantios quanto ao distanciamento mínimo com relação aos diversos

cursos d'ágiia e nascentes; também, devido ao plantio muto próximo as divisas das

propriedades, causando o "sombreamento" de áreas em eiqilorações a^colas vizinhas;

c desencadeando um certo "pânico" aos moradores com edificações próximas aos

limites lindetros, com medo de queda das altas arvores; e não podemos nos esquecer dos

danos que o trafego de veículos pesados causam nas estradas municipais, quando da
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"colheita" das mesmas que. atualmente, normalmente são empilhadas ás margens destas

estradas, estreitando-as e âfieultando a passagem ou até o bloqueio total da mesma

quando do carregamento dos caminhões de bansporte; estes podendo chegar a tara de

57 toneladas; causando grandes problemas ao leito caiioçávcl da mesnta, assim como

em sua manutenção e conservação.

Propostas:

1) Na implantação destas culturas em No\'as Áreas, deverá ser observado

o seguinte:

a- Plantio com distanciamento mínimo dc 50 (cinqüenta) metros de

qualquer curso d'água, independentemente de sua largurtr,

b- Plantio com distanciamento mínimo dc nascentes, respeitando o R= 75

(setenta e cinco) Retrós;
c- Plantio com distanciamento mínimo de 20 (vinte) metros d<« limites

das Irropriedad»*; _ __
* caso exista edificações, tipo moradia ou não, próximas aos limites das

propriedades lindeiias, a distância mínima de plantio deverá ser de 30 (trinta) metros.

2) Em áreas de culturas tá instaladas, deverá ser observado o qne segue:

a- Nos imóveis onde estas culturas já se encontram implantadas,

portanto, era desenvolvimento, rebrota ou colheita, deverão ser promovidas as

adequações de distanciamento mínimo dos cursos d"água c das divisas da propriedade,
conforme proposto no item l, o mais breve possível;

b- O proprietário do imóvel c/ou seu preposto legal, deverá apresentar
um cronograma de atividades das adequações necessárias à Secretaria de

Desaivolvimento Rural e Meio Ambiente - SEDERMA, num prazo máximo de 60
(sessenta) dias a contar da vigência desta;

c- O proprietário/empreendedor deverá reílorestar as áreas cm adequação

conforme preconizado na Resolução SMA n° 8 de 31/01/08;
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d- Quando da realização do coitc/colheita das ar\-ores, as mesmas

deverão ser "empilhadas" deiUro dos limites da propriedade, sendo proibido o

empilhamento às margens das estradas municipais, assim como o seu cairegamenlo;

e- Fica proibido o uso de biucm e trcminhão para carre^mentp da_

madeira por estradas municipais;

f- Todos os proprietários c/ou picpostos legai^ jKpratsáveis pela

eiqrloração das coltoras de Eucalipto e Pinus, cm nosso Municipio, deverão

obrigatoriamente, cadastrar-se na Seoetaria de Desenvolvimento Rural e Meio

Ambiente - SEDERMA, como produtores, consumidores e/ou exploradores de

eucalipto e pinus.
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